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FERNANDO OLIVEIRA LIMA, brasileiro, maior, solteiro, nascido em 02.05.1991, 
natural de Dom Pedro - MA, empresário, nº do CPF 037.625.983-39, 
documento de identidade nº 2.835.914 SSP-PI, residente e domiciliado na 
Rua Bonifácio Abreu, 3604, Apto 1702 T. A Cond. Essencial Bairro: Morada do 
Sol , CEP: 64055370 na cidade de Teresina – PI, Titular da empresa que gira 
sob a firma: ONE INTERNET EIRELI, arquivada na junta comercial em 
17/10/2016 sob n° 2260001631-3, com sede na capital do estado do Piauí na 
Avenida Senador Área Leão nº 2581,  sala 1309, BLOCO 02;EDIF MANHATTAN RIVER 
CENT; CEP: 64051-090, Teresina – PI cadastrado no cadastro pessoa jurídica 
CNPJ sob n° 26.362.007/0001-47, resolve alterar  o ato constitutivo de acordo 
com as cláusulas abaixo discriminadas: 

 
CLAUSULA 1ª: AUMENTO DE CAPITAL 
 
O capital da empresa atual é de R$ 1.090.000,00 (Hum milhão e noventa mil 
reais), neste ato passará a ser de R$ 2.017.000,00 (dois milhões e dezessete 
mil reais), representado por uma única quota de igual valor nominal, 
totalmente subscrita e integralizada neste ato, em moeda corrente do País, 
cujo aumento se da com o deposito de R$ 927.000,00 conforme recibo de 
deposito nº 0344.70500-0 realizado em 10/06/2019.  
 
CLÁUSULA 2ª: OBJETO 
 
 A partir desta data o objeto social passa a ser:  
 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e 
serviços de hospedagem na internet  
66.19-3-99 - Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros não 
especificadas anteriormente (tais como: os corretores hipotecários, as casas 
de câmbio, os serviços de consultoria em investimentos financeiros, os 
serviços de intermediação na obtenção de empréstimos) 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às 
empresas não especificadas anteriormente ( Administração de cartões de 
desconto) 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e 
negócios em geral, exceto imobiliários  
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de 
computador customizáveis  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à  comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de 
computador não-customizáveis  
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação  
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia 
da informação  
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de 
informação na internet  
73.11-4-00 - Agências de publicidade  
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade  
77.40-3-00 - Gestão de ativos intangíveis não-financeiros  
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo  
64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras 
 
 
 
Á vista as modificações resolve consolidar o seu ato constitutivo sob as 
seguintes cláusulas: 
 
 
 

ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO 
 
 
 

CLÁUSULA 1ª: NOME EMPRESARIAL E TÍTULO DE ESTABELECIMENTO  
 
A empresa gira sob o nome empresarial de: ONE INTERNET EIRELI e tem 
como nome de fantasia: ONE INTERNET GROUP. 
 
CLÁUSULA 2ª: ENDEREÇO DA SEDE 
 
 A empresa é localizada na Avenida Senador Área Leão nº 2581, sala 1309, 
Bloco 02; EDIF MANHATTAN RIVER CENT CEP: 64051-090 Teresina – PI 
 
CLÁUSULA 3ª: OBJETO 
 
 O objeto social é:  
 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e 
serviços de hospedagem na internet  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à  comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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66.19-3-99 - Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros não 
especificadas anteriormente (tais como: os corretores hipotecários, as casas 
de câmbio, os serviços de consultoria em investimentos financeiros, os 
serviços de intermediação na obtenção de empréstimos) 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às 
empresas não especificadas anteriormente ( Administração de cartões de 
desconto) 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e 
negócios em geral, exceto imobiliários  
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de 
computador customizáveis  
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de 
computador não-customizáveis  
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação  
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia 
da informação  
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de 
informação na internet  
73.11-4-00 - Agências de publicidade  
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade  
77.40-3-00 - Gestão de ativos intangíveis não-financeiros  
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo  
64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras 
 
 

CLÁUSULA 4ª: PRAZO DE DURAÇÃO  
 
A empresa iniciou suas atividades em 17/10/2016 e seu prazo de duração é 
por tempo indeterminado. 
 
CLÁUSULA 5ª: DO CAPITAL  
 
A empresa tem o capital social de R$ 2.017.000,00 (dois milhões e dezessete 
mil reais), representado por uma única quota de igual valor nominal, 
totalmente subscrita e integralizada totalmente subscritas e integralizadas, 
neste ato, em moeda corrente do país. 
 
CLÁUSULA 6ª: ABERTURA DE FILIAL   
 
A Empresa poderá abrir ou fechar filiais em qualquer localidade da 
Federação, mediante alteração contratual assinada pelo titular. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à  comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



Página 4 de 6

                                         ADITIVO Nº03 AO ATO CONSTITUTIVO 
         EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

4 
________________________________________________________________________________ 

CLÁUSULA 7ª: DA RESPONSABILIDADE DO TITULAR  
 
A responsabilidade do titular é limitada à importância total do capital 
social, mas responde solidariamente pela integralização do capital social 
nos termos da legislação em vigor. 
                                                                                                                                                    
 
CLÁUSULA 8ª: ADMINISTRAÇÃO 
 
A administração da empresa é exercida pelo seu titular FERNANDO 
OLIVEIRA LIMA, já qualificado acima, com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 
interesse da empresa, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 
 
 
CLÁUSULA 9ª: DECLARAÇÃO DO TITULAR 
 
Declaro que não participo de nenhuma outra empresa da modalidade 
EIRELI. 
 
CLÁUSULA 10ª: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO PARA O EXERCÍCIO DA 
ADMINISTRAÇÃO 
 
O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou propriedade. 
 
CLÁUSULA 11ª: ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 

Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
levanta contas de sua administração, procedendo à elaboração do 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à  comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
apurando os lucros ou perdas. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A empresa poderá levantar balanços intermediários, 
intercalares ou em períodos menores, e, com base nesses balanços, 
distribuir lucros. 
 
 
CLÁUSULA 12ª: FORO 

 
Fica eleito o foro da Cidade de Teresina, para dirimir quaisquer dúvidas 
provenientes do presente Instrumento, com exclusão de outro por mais 
privilegiado que seja. 
 
E, por estar de perfeito acordo lavra o presente instrumento feito em uma 
única via de igual teor e forma e para um só efeito. 
 

Teresina - PI, 23 de Julho de 2019. 

 
                                                                       ASSINADO DIGITALMENTE 

FERNANDO OLIVEIRA LIMA  
                       Titular / Administrador 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à  comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República

Secretaria de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico

Junta Comercial Estado do Piauí

 

 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

 

 
Certificamos que o ato da empresa ONE INTERNET EIRELI , assinado digitalmente, encontra-se

registrado na Junta Comercial Estado do Piauí sob o número PIP1902249490.

 

 

Assinante(s)

CPF/CNPJ Nome
03762598339

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à  comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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